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COMPOSIÇAO DO VALOR N

ITEM DESCRIÇÃO Diogo H. José Adido Eduardo

1

Contratação de empresa que
forneça instrutor especializado para
ministrar aulas de fanfarra nas
instituições e entidades ligadas à
rede de ensino municipal: Escola
Municipal Cleide Mo Zamprônio,
Escola Municipal Cleide Borges
Reis, Escola Municipal Gentil T. de
M. Júnior e Centro Cultura. 2.700,00 2.600,00 2.800,00

Obs: Licitação de menor valor!

•

•
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40 SiiVa Montanha
3@iretarla da Educglio

641Cilnistrativa
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ORÇAMENTO
.....—__Y.S.1__

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TELEFONE: (44)3543-5236

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Isabela S.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: Oi.o,c1D I1tn4
CNPJ: 4 451 464 000 il lo

ENDEREÇO: Q,,: As2. SinG b Apt TA 41q1
TELEFONE: vi (Hi 35 to 11-
E-MAIL: 9,v We •1, 5„:6( Q 4,,„1..e

ITENS

Item Descrição Marca Valor

1 Contratação de empresa que forneça instrutor especializado

para ministrar aulas de fanfarra nas instituições e entidades
ligadas à rede de ensino municipal: Escola Municipal Cleide Ma
Zamprônio, Escola Municipal Cleide Borges Reis, Escola
Municipal Gentil T. de M. Júnior e Centro Cultural.

DATA: Aolif% wog

it9t0 vitrAri¡p 4 5,1.4 VN41.
Res onJaveI da Empresa pelo Orçamento Responsável

Assinatura e Carimbo

I ela SIlva Montanha
Secretaria da EducaçSo

Administrativo

da Secretaria pelo Orçamento

Assinatura e Carimbo

•
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ORÇAMENTO \cslitti51.....

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TELEFONE: (44)3543-5236

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Isabela S.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOr : 4 ci, Jiiirl.--c ,,,N:at Or2 taxi-at.fi,
ENDEREÇO:14 v ,5 -,v1-12/.9 vouRv?...„ el. (67(Dato _265
TELEFONE: tiq 9 (3 .9 o .r: (14 65.

E-MA11-:.St);(€ A t/Lek., ri C'dir iicri MA;C
ITENS

Item Descrição Marca Valor

1 Contratação de empresa que forneça instrutor especializado

para ministrar aulas de fanfarra nas instituições e entidades

ligadas 6 rede de ensino municipal: Escola Municipal Cleide KO

Zamprônio, Escola Municipal Cleide Borges Reis, Escola

Municipal Gentil T. de M. Júnior e Centro Cultural.

.9 • 6 WO

DATA: Alto emlok

ikko hob a Silva MontanhaS)
Secretaria da Educac5o

Administrativo
- - da mpresa pelo Orçamento Responsável da Secretaria pelo Orçamento

Assinatur
r
a • Carimbo Assinatura e Carimbo

•
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ORÇAMENTO 
. 
06- --

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TELEFONE: (44)3543-5236

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Isabela S. _
DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: EDvA a-00 .3 u N; L.)(7- f-PCATC çS
CNRI: 14 045 a.) 00() 102..
ENDEREÇO: kto, Esk.me51-t, No\io,Z s De c,uzf, 3.avo

TELEFONE: (t.00 Is::t -24- 44A $.5

E-MAIL: COl."rt.00,.. 01::, Se ,•‘\ 45) lioTrrA I t, . Go

Item

  ITENS

Descrição Marca Valor

1 Contratação de empresa que forneça instrutor especializado

para ministrar aulas de fanfarra nas instituições e entidades

ligadas à rede de ensino municipal: Escola Municipal Cleide M2

Zamprônio, Escola Municipal Cleide Borges Reis, Escola

Municipal Gentil T. de M. Júnior e Centro Cultural.

ii$Z

DATA: 15}o3 PG 1(3

...-
10

,,,.-111,"
Respo • -1 da •- - -,,pelo Orçamento Responsável

/1441,' , , IT 1 .;i1e.1:0 •

Isabela Si va Montan
Secretaria da Educação

Administrativo
da Secretaria pelo Orçamento

Assinatura e Carimbo

_.Arf:EAPP-le
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Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

19/03/2019 Folha..... 1

nidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 237 Credito Orcamentario 2 Vinculado

Orgao 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Unidade Orcamentaria 05.03 Divisao de Ensino Fundamental - 25%

Funcional  - 123610007 Educacao

Projeto/Atividade 2015000 Manutencao das atividades do ensino fundamental

•

•

Natureza da Despesa... - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  104 EDUCACAO - 25%

Saldos de 01/01/2019 ate 19/03/2019

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

147.000,00

3.000,00

0,00

72.056,15

71.755,02

0,00

61.194,17

72.056,15

71.755,02

61.194,17

10.560,85

301,13

10.861,98

0,00

0,00

77.943,85
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LAUDO DE ANALISE JURÍDICA

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu

Assessor Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem

apresentar Laudo de Análise Jurídica para a abertura de

procedimento licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS DA FANFARRA NA REDE

DE ENSINO MUNICIPAL.

0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece que a licitação deve garantir

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a

administração. 0 processamento e o julgamento da mesma deverá

ser com observância no principio da legalidade, impessoalidade,

moralidade, igualdade e publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos

que lhe são correlatos.

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de

recursos orçamentários para cumprir com as obrigações

decorrentes, conforme dotações especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da Unido, Estados,

Distrito Federal e municípios a modalidade de Licitação

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns.

Diferentemente da Lei 8.666/93, em que a eleição da modalidade

de licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor

estimado para a contratação, o pregão, nos termos do que dispõe

o caput do artigo 1° da Lei 10.520/02, destina-se a aquisição de

bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a

contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial,

destarte, é a caracterização do objeto em epígrafe como comum.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Salienta-se que deverá ser respeitado o principio da

competitividade ao certame, com a escolha da melhor proposta

para a administração. Para tanto, indico a adoção da modalidade

Pregão, na forma Presencial, adotando-se o critério de julgamento

de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista que não há

regulamentação de Pregão Eletrônico no município.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art.

4, Inciso V da Lei 10.520/02, o pram fixado para apresentação

das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será

inferior a oito dias úteis.

De acordo com o constante no art. 47 da Lei 147/2014:

Nas contratações públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,

a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação

tecnológica.

Para o procedimento em questão, recomenda-se que não seja

concedido tratamento diferenciado e simplificado para micro e

pequenas empresas ao que alude a Lei 147/2014, pois como pode

ser observado nos autos do processo, não há orçamentos

fornecidos por pelo menos três empresas sediadas local ou

regionalmente enquadradas no regime de MPE (a análise do

enquadramento das empresas através de orçamentos se deve ao

fato do Município não possuir cadastro de fornecedores). Desse

modo, não há a viabilidade de se cumprir os objetivos constantes

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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no Art. 47 da Lei 147/2014, obrigando-s ao Município

fundamentar-se no excludente exposto no Art. 49, Inciso II da

mesma Lei.

Recomendo que para a abertura desse procedimento licitatório, a

licitante apresente para a assinatura do contrato "Atestado de

capacidade técnica da empresa", visto que é indispensável

comprovação para a garantia dos serviços a serem contratados.

Fica designado o pregoeiro através da Portaria n° 245/2019, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento de propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem

como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante

vencedor.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela abertura do

procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente laudo.

Ubiratd - Paraná, 27 de março de 2019.

,

Duarte Xavi orais
Asse ori idico
OAB-Pr 8.534

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N2 245, DE 12 DE MARÇO DE

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n2 065.130.309-51,

lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro do Município de

Ubiratã.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput deste artigo,

as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra Regina Silva Capana,

lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n° 795.287.679-15.

Art. 22 Participarão da sessão de julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade

Pregão, juntamente com o Pregoeiro, os servidores designados por cada Secretaria, que atuarão

como membros da Equipe de Apoio.

Art. 32 0 Pregoeiro sera responsável pela assinatura de Aviso de Licitação, promoção do

recebimento, análise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, verificação de

condições de habilitação, formalização de adjudicação, bem como todos os demais atos

necessários para o desenvolvimento dos procedimentos licitatórios na modalidade de Pregão.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores nomeados deverão ser executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até

31.12.2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1 e março de 2019.

Haroldo Fe

Prefe. de libiiat5

Município de Ubirat6 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
 L: 

-A, p ,1111111
.1,

o

muNiCIPIO DE UBIRATÂ
Estado do Parana

o presente ato tot pubkado no Jornal Oficias
do Municip4o de Ubirata. Edição  4111 
d• 
ia  1 / 03 / fIcl  e esta disponivel no site

,o(ww.ubOata.or,gov.bi,

sucrotarla da Administraçaa
Setor de 1egislaç4o
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PORTARIA N2 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidores.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem
Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos
contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e
minimização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas necessárias para

evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do

município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados
assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as
exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os servidores abaixo

relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubirat5:

dirg5o Nome do Gestor

Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza
Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva
Secretaria da Administração Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social Eliane Orno ri Duarte
Secretaria da Educação e Cultura

-,
Rosa Rodrigues de Carvalho

Cristiane Martins Pantaleão
Secretaria da Saúde

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase, de elaboração do
Termo de Referencia do Edital;

II - controle geral de contratos;

Muninpin de Uhirat5 - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br
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Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

analise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§29 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratã, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;
V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

• e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;
IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
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XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços a Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 69 A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, sendo

permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no period°

subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do

serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

Haroldo

Pref
Duarte

osle-Ubirat5

CUMPRA SE

Miiniripiú de Ubirath - PR Av. Nilzá de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2019

PROCESSO N°. 4357/2019

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza
de Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, por intermédio do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da
Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Prego por Item, nos
termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações,
Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações e subsidiariamente as exigências do presente
Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio as 14:00 HORAS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019, na Sala de
Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 14:00 HORAS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2019, na
Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0
protocolo dos envelopes send de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Será Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima,
conforme nomeação pela Portaria n° 245/2019.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS DA

• FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço, sendo que a Licitante deverá formular
sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade
de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$-31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos
reais).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



N. U

a.

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação o Areieffta
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo: ITP.

ORGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE
DE

RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0503 4921 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 31.200,00

5. DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece A
ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, considerando
que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n°
123/2006, pois como pode ser observado nos autos do processo, não há orçamentos
fornecidos por pelo menos três empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas no
regime de MPE (a análise do enquadramento das empresas através de orçamentos se deve ao
fato do Município não possuir cadastro de fornecedores). Desse modo, não há a viabilidade
de se cumprir os objetivos constantes no Art. 47 da Lei 123/2014, obrigando-se ao Município
fundamentar-se no excludente exposto no Art. 49, Inciso II da mesma Lei.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização
fiscal e trabalhista tardia e empate ficto concedidos As microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao (a) Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores A data designada para abertura da
sessão pública, podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As
respostas prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao
interessado e As demais interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos
demais documentos relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior A data fixada para a realização da sessão
pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do Paw
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,
1852, Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo, ainda, ser
encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo
conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a
razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.
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7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte
horas contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

7.6. As respostas As impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-
mail ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitat6rio e estarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da
Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de
1993;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o
município de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inidemeas para licitar ou contratar com a Administração
Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas
em envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no
presente Edital. Sera de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa
ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os
mesmos deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito
Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná,
CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em
sessão pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no
preambulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:



ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.' 56/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14:00 horas do dia 23 de Abril de 2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS
AULAS DA FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 56/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14:00 horas do dia 23 de Abril de 2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS
AULAS DA FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão
encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e
de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III)
FORA DOS ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no
horário e local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de
recebimento dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de
credenciamento dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes
retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR
DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS
ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes
específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais
atos inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
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11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente
seja sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo
respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal,
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para formulação de lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente
no certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou
interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a)
declarará encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob
pena de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/ MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda
brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de
divergência o menor valor apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das
propostas pelo (a) Pregoeiro (a);
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12.2.7. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ou serviço (os) ofertado (s), qu $3'1, ido
em edital.

12.2.8. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

12.3. Declaração de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno
porte (Modelo Anexo n° V), no caso de Microempreendedor Individual (MEI) Micro Empresa
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123/06.

12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta A validade da mesma e/ou os prazos de
entrega e/ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto As expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e
assinada pelo representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -
ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

• 13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e A Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
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D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943;

13.1.3. Os documentos de Qualificação Técnica serão exigidos para a assinatura do
contrato, conforme item 19 do edital.

13.1.4. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da
Constituição Federal (Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada
verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade,
independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver
expressa no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90
(noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA
(S) para débitos será (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o
efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME



14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a
dos envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar
lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá A abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de
apoio, conferindo-as quanto A validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições
fixadas neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria
sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em
edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei
n.° 8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a)
Pregoeiro (a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em Órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou
com a iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das con ições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade
de remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem
dos lances.

14.11. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de
maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e
ordenadas As propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar
diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma
das proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/93,
artigo 45 § 2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06,
a preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa
de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.



14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
Aquela considerada vencedora do certame, situação em que sera adjudicado em seu favor
o objeto licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no item 14.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no
regime de grande porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a)
Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de
melhor preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá
negociar com a proponente para que seja obtido melhor preço.

14.19. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor
classificada, a fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação,
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulariz
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.21.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto A Divisão de Protocolos do
município, podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no
preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.22. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.23. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

14.24. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.25. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto A apresentação da
documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a)
o declarará vencedor.

14.26. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão,
estando essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os
interessados no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos
relativos ao processo licitatório.

14.27. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem
inabilitadas, poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas
propostas ou documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de
desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos
documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o



contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariz
nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo
para apresentação de nova proposta ou documentação.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e
encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer
proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra
qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões
em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial
de recurso, facultando-se as demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto,
o (a) Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a)
Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

18.2. Ap6s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatário.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a licitante
vencedora para assinatura do Contrato, que deverá comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, juntamente com a apresentação da documentação prevista abaixo, sob
pena de decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

A) Copia autenticada do RG e do CPF do profissional responsável pela execução do
objeto;
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B) Capacitação técnico-operacional: Atestado de Capacidade Técnica da empresa

Licitante, emitido por pessoa jurídica de direto público ou privado, comprovando a
execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo "aulas de fanfarra".
1. Não será permitido atestado emitido pela própria empresa licitante;
2. 0 atestado deverá ser apresentado por meio de cópia autenticada;
3. Justifica-se a exigência de atestado visto que é indispensável para a garantia do

comprimento dos serviços a serem contratados, uma vez que se trata de serviços
voltados especificamente a crianças e jovens atendidos pela rede municipal de
ensino necessitando assim de empresa com experiência, para promover um
ambiente de boa aprendizagem, e desenvolvam técnicas e experiências com o
mundo artístico e cultural.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Em caso de recusa da Licitante vencedor em assinar o Contrato nos prazos e condições
estabelecidas em edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7' da Lei Federal n.° 10.520/02, sera aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2
(dois) anos a Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para
habilitar-se nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7' da Lei Federal n.° 10.520/02, sera aplicada multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa
de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 1 (um) ano a
Licitante que:

I - Não mantiver proposta;
II - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:
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I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do procedimento licitat6rio, com intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo
sancionatório, condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem
prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam no
Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratd poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a
autenticação poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio
da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua
no ato os documentos originais. Em ambos os casos, a autenticação somente será realizada
mediante apresentação dos documentos ORIGINAIS.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.
Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua
autenticidade e validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. E facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste
Edital caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante
possuir poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.



21.8. E facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualq
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou
cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos,
contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) A
disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruídos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados
nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte
dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a
conferir quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a
realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos
mesmos.
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21.19. t terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem
quaisquer documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos
poderão ser solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,
localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente
procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Procuração;
ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta
ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Ubirata - Paraná, 03 de Abril de 2019.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2019
PROCESSO N°. 4357/2019

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação do objeto em questão se faz necessária para a contratação de empresa que
forneça instrutor para as aulas de fanfarra, pois vivemos em uma época conturbada, no qual a
crise entre valores permanentes e os novos valores emergentes da nossa sociedade em
transição, coloca em risco o ético e o estético. Mais doloroso ainda é a situação psicológica de
adolescentes e jovens que, no processo natural de aculturação, necessitam de modelos positivos
a imitarem, na autoafirmação de suas personalidades em formação. Sendo assim, é importante
que os alunos tenham em seu processo de aprendizagem, o processo de aculturação e, através
das aulas de fanfarra os alunos desenvolvem técnicas e experiências com o mundo artístico e
cultural.
Obs: HA apresentações em datas comemorativas ou eventos culturais que acontecem no
decorrer do ano, portanto os horários e datas dessas apresentações serão combinados entre a
contratada e a contratante.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo Menor Preço Por Item, tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS DA
FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

4) 3.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE UNICO
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

1 1 Contratação de empresa que forneça
instrutor especializado para ministrar
aulas de fanfarra nas instituições e
entidades ligadas A rede de ensino
municipal.

12 MEN 2.600,00 31.200,00

TOTAL 31.200,00

4. PRAZOS

4.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 05 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

4.2. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.



5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução dos serviços sera mensal, devendo a execução ocorrer pelo período de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

5.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, alimentação, entre outras.

5.3. Locais de Execução: Escola Municipal Dr. Gentil Toledo de Morais Jr., localizada na
Avenida Raimundo Soares do Nascimento, s/ n°, telefone n° (44) 3543-5180. Responsável:
Noely de Fátima Pazzin; Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio, localizada na Rua
Moacir Carmona Fogaça, 17, Conjunto JK, Telefone n° (44) 3543-5822. Responsável: Jane
Cristina de Lima Pessoa Gazzin; Escola Municipal Cleide Borges Reis, localizada na Rua
Bahia, 954, centro, telefone: (44) 3543-5829. Responsável: Zilda Fratucci; Escola Mun. Porto
dos Santos, localizada na Av. Stélio Machado Loureiro, 290 - Distrito de Yolanda, telefone
(44) 3545-1160, responsável: Matilde Soares da Silva; Centro Cultural, localizado na Rua
Marechal Floriano Peixoto,733, telefone (44) 3543-4973, responsável Maria Edna Garcia
Carvalho.

5.4. Horários de Execução: Conforme tabela abaixo, devendo a mesma cumprir o cronograma
estabelecido, compreendendo um total de 40 horas mensais.

Local Dias Horários
Esc. M. Gentil T. de M. Júnior Teria-feira 13:00 As 14:00
Centro Cultural Terça - feira 08:30 As 09:30
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Quarta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Cleide B. Reis Quarta-feira 16:30 As 17:30
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Quarta- feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Sexta- feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Porto dos Santos Sexta - feira 18:00 As 19:00
Esc. M. Porto dos Santos Sábado 14:00 As 15:00
Esc. M. Cleide B. Reis Sábado 17:00 As 19:00
Total de horas: 10h semanais 40 horas mensais

5.5. Detalhamento dos serviços: Os serviços deverão ser executados por um único
profissional durante todo o período de vigência da contratação, de modo a manter a
continuidade das atividades e um maior rendimento dos alunos atendidos.

município se responsabilizará pelos instrumentos que serão utilizados.

5.6. Condições: As aulas ministradas deverão atender os conteúdos estabelecidos pela
Secretaria da Educação. Caso os serviços não atendam o exigido ou não obtenham o
resultado desejado por culpa da Licitante, a mesma será comunicada por escrito pelo (a)
Fiscal do Contrato, que determinará as condições para readequação do serviço.
I. Caso seja verificadas irregularidades na execução dos serviços, dificuldade no
aprendizado e no aproveitamento, a Licitante será orientada de forma a aperfeiçoar o serviço
a fim de atender os objetivos propostos pelo objeto sob pena de não o fazendo ensejar
sanções previstas no Termo de Referencia e conforme dispõe os artigos 69 e 76 da Lei n°.
8.666/93;



Caso o profissional justificadamente não possa ministrar a aula, deverá,
com o fiscal do Contrato, repor a aula perdida em até 10 dias após a ausência. Serão as
desde que devidamente justificadas a reposição de 3 aulas durante a vigência do Contrato,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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6.1. Após a execução do serviço mensal ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A empresa executora é obrigada a reparar, a corrigir, por conta própria, no todo ou em
parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do
contrato.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota
Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais,
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

7.2. Quando se tratar de serviços executados para mais de uma secretaria, a empresa deverá
faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar
todas as unidades respectivas A secretaria.

7.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE
UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

7.4. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

7.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;



7.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE
DE

RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0503 4921 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 31.200,00

8. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

9. REAJUSTE

9.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

9.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. sao direitos e responsabilidades das partes aquelas previstas na Clausula Decima
Quarta da Minuta do Contrato.

11. ALTERAÇÕES

11.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65
da Lei 8.666/93.



12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Clausula
Décima Sexta da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 56/2019.

A proponente   inscrita no CNPJ n°  , com sede

 , através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF n°, declara que o (a) Senhor (a) , portador do CPF n° 

e RG n° , é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes

específicos para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Local e data.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°



•

•

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 56/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente  , inscrita no

CNPJ n°  para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como,

atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar

com o Município de Ubiratã, tampouco inidetneo em qualquer esfera da Administração

Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.



ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 56/2019.

Apresentamos e submetemos A apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a
execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de
Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor
(a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência
do mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,
Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL R$-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.
Local e data.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°



•
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 56/2019.

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente
constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara
sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.



ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 56/2019.

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara,

sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

110 
a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Local e data.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

•



ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente
e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e
inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro,
como CONTRATADA, a Empresa , inscrita no CNPJ n° , situada
na , Cidade , Estado , CEP , firmam o presente
contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas
condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial n.° 56/2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS DA FANFARRA NA REDE DE
ENSINO MUNICIPAL.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL R$-

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-31.200,00 (Trinta e um mil e
duzentos reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

ORGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE
DE

RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0503 4921 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 31.200,00

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.



5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 05 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

5.2. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será mensal, devendo a execução ocorrer pelo período de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

6.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, alimentação, entre outras.

6.3. Locais de Execução: Escola Municipal Dr. Gentil Toledo de Morais Jr., localizada na
Avenida Raimundo Soares do Nascimento, sin°, telefone n° (44) 3543-5180. Responsável:
Noely de Fátima Pazzin; Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio, localizada na Rua
Moacir Carmona Fogaça, 17, Conjunto JK, Telefone n° (44) 3543-5822. Responsável: Jane
Cristina de Lima Pessoa Gazzin; Escola Municipal Cleide Borges Reis, localizada na Rua
Bahia, 954, centro, telefone: (44) 3543-5829. Responsável: Zilda Fratucci; Escola Mun. Porto
dos Santos, localizada na Av. Stélio Machado Loureiro, 290 - Distrito de Yolanda, telefone
(44) 3545-1160, responsável: Matilde Soares da Silva; Centro Cultural, localizado na Rua
Marechal Floriano Peixoto,733, telefone (44) 3543-4973, responsável Maria Edna Garcia
Carvalho.

6.4. Horários de Execução: Conforme tabela abaixo, devendo a mesma cumprir o cronograma
estabelecido, compreendendo um total de 40 horas mensais.

Local Dias Horários
Esc. M. Gentil T. de M. Júnior Terça - feira 13:00 As 14:00
Centro Cultural Terça - feira 08:30 As 09:30
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Quarta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Cleide B. Reis Quarta - feira 16:30 As 17:30
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Quarta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Sexta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Porto dos Santos Sexta - feira 18:00 As 19:00
Esc. M. Porto dos Santos Sábado 14:00 As 15:00
Esc. M. Cleide B. Reis Sábado 17:00 As 19:00
Total de horas: 10h semanais 40 horas mensais

6.5. Detalhamento dos serviços: Os serviços deverão ser executados por um único
profissional durante todo o período de vigência da contratação, de modo a manter a
continuidade das atividades e um maior rendimento dos alunos atendidos.
I. 0 município se responsabilizará pelos instrumentos que serão utilizados.



6.6. Condições: As aulas ministradas deverão atender os conteúdos estabeleci. sela
Secretaria da Educação. Caso os serviços não atendam o exigido ou não obtenham o
resultado desejado por culpa da Licitante, a mesma sera comunicada por escrito pelo (a)
Fiscal do Contrato, que determinará as condições para readequação do serviço.
I. Caso seja verificadas irregularidades na execução dos serviços, dificuldade no
aprendizado e no aproveitamento, a Licitante será orientada de forma a aperfeiçoar o serviço
a fim de atender os objetivos propostos pelo objeto sob pena de não o fazendo ensejar
sanções previstas no Termo de Referencia e conforme dispõe os artigos 69 e 76 da Lei n°.
8.666/93;

Caso o profissional justificadamente não possa ministrar a aula, deverá, em acordo
com o fiscal do Contrato, repor a aula perdida em até 10 dias após a ausência. Serão toleradas
desde que devidamente justificadas a reposição de 3 aulas durante a vigência do Contrato,
sob pena de aplicação das sanções cabiveis.

7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão
recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido
recebido definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota
Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais,
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota
fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.



8.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser en F(Ls. -:}4).

(1.

Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilfbrio económico-financeiro do contrato
nos seguintes casos:



•

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardado
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município
pedido de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos
estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilf brio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

14.1. São direitos do CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
e Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com
as condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.



14.2. São obrigações do CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses
previstas em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os
entendimentos sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

14.3. Sao obrigações da CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;



14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo
CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,
sempre que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá a servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria da Educação a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo da servidora Edcléia Cocolete Lima,
lotada na Secretaria da Educação e na sua ausência, a fiscalização será realizada pela
servidora Nair Campos da Silva.

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.



16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRAT
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a
CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado no início ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no início ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A
parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos
casos de inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na
entrega do objeto, previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do
objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura
execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.



17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da
Lei Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
dede que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e
no art. 7° da Lei 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta vencedora da CONTRATADA.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO



20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção pr
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1 a
Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente.
Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações
previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

• 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos
causados A parte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado
que melhor tutelem o interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirata - Parana, XX de XXXXXX de 2019.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Contratante Contratada

XXX
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PARECER JURiDICO

Trata-se de parecer jurídico referente à análise da minuta do edital do Pregão
Presencial 56/2019, em atendimento ao art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Conforme consta nos autos, a Secretaria da Educação necessita contratar empresa
para ministrar aulas de fanfarra na rede de ensino municipal. Relata que é importante
que os alunos tenham em seu processo de aprendizagem, o processe de aculturação, e
através de aulas de fanfarra os alunos desenvolvem técnicas e experiências com o
mundo artístico e cultural.

'8 o relatório.

A análise da minuta do edital respectivo induz à análise da minuta do contrato, visto
que se trata de anexo do edital. Portanto, o presente parecer cumpre o previsto no art.
38, parágrafo único da Lei 8.666/93, o qual dispõe:

Art. 38. 0 procedimento da licitação sera iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(...)
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade;
(—)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração
(Grifo nosso).

Inicialmente, nota-se que a modalidade adotada foi o Pregão Presencial. Conforme
estabelece a Lei 10.520/02, que institui a modalidade pregão no âmbito dos
municípios, tal modalidade deverá ser adotada para aquisição de bens e serviços
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
No Termo de Referência e no Projeto elaborado pela Secretaria da Educação, consta a
definição precisa de quais serviços deverão ser executados, com seus quantitativos e
valores baseados em pesquisa de mercado. Assim, é correta a adoção da modalidade
pregão visto que o serviço de aulas de fanfarra se enquadra como serviço comum.

Recomendo, somente, que entre a data da publicação do aviso da licitação e a data da
realização da sessão, haja o interregno de, no mínimo, oito dias úteis, conforme dispõe
o art. 4, inciso V da Lei 10.520/02.

Outro fator expresso em edital é a adoção pela realização da licitação de forma a
garantir a ampla concorrência para empresas de todos os portes. 0 edital apresenta a
seguinte justificativa:

Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação
estabelece à ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de
todos os portes, considerando que não foi possível conceder os beneficio

AllellinMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, pois como pode
ser observado nos autos do processo, não há orçamentos fornecidos por
pelo menos três empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas
no regime de MPE (a análise do enquadramento das empresas através de
orçamentos se deve ao fato do Município não possuir cadastro de
fornecedores). Desse modo, não ha a viabilidade de se cumprir os
objetivos constantes no Art. 47 da Lei 123/2014, obrigando-se ao
Município fundamentar-se no excludente exposto no Art. 49, Inciso II da
mesma Lei.

Por sua vez, a Lei Complementar 123/2006 dispõe:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo A inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito as compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de
cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte,
aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição
de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

L.)
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas
tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra

deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Para que haja a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo ã. inovação
tecnológica, a Lei estabelece que as licitações deverão ser realizadas conforme

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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exigências expressas no art. 48. Porém, somente poderão ser co cedidos os benefícios

previstos nos artigos 47 e 48 se atendidos os requisitos previstos no art. 49 da mesma

Lei.

No caso em tela, a licitação é destinada à ampla concorrência, uma vez que não há nos

autos do processo a comprovação da existência de no mínimo três empresas sediadas

local ou regionalmente, enquadradas no regime de MPE e capazes de cumprir capazes

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório ou outro motivo.

Conforme expresso, considerando que o município não dispõe de cadastro de

fornecedores, é necessário comprovar a existência de microempresas sediadas local ou

regionalmente através de orçamentos obtidos ou de processos já realizados.

Instaurado o cadastro, deverá esta ser a forma de constatação a existência das MPEs.

Se tratando das cláusulas editalicias, a Lei 8.666/93, denominada Lei de Licitações e

Contratos, estipula que os editais das licitações deverão ter, obrigatoriamente:

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que sera regida por

esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os

arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos it licitação e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados à fixação de
pregos mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a
pregos de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art.
48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

' 4 t PO1
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XIII - limites para pagamento de instalação izagão para execução
de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado
das demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com
a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a
data final do periodo de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação.
§ 1° Co original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua
divulgação e fornecimento aos interessados.
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
custos unitários;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o
licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução
pertinentes à licitação.

Assim, passo para análise das cláusulas editalicias e contratuais.

1. Do preâmbulo do edital.

Estabelece a Lei que o preâmbulo do edital deverá conter o número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que sera regida por esta Lei, o local, dia e

hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da

abertura dos envelopes.

0 edital do Pregão 56/2019 dispõe das informações exigidas em Lei. Em consonáncia

com o art. 45, §1°, inciso I da Lei 8.666/93, a licitação se dará do tipo menor prego,

assim como também estabelece o art. 4, inciso X da Lei 10.520/02.

2. Do objeto da licitação.

Estipula o art. 40, inciso I da Lei 8.666/93 que o edital da licitação deverá conter o

objeto da licitação, em descrição sucinta e clara. Por sua vez, a Lei 10.520/02

estabelece:
Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
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II - a definição do objeto deverá ser precis , iente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição.

O objeto constante em edital sintetiza o objeto a ser contratado, sem suprimir
informações que poderiam dificultar a participação das licitantes interessadas.

3. Das condições para assinatura do contrato

O art. 40, inciso II da Lei 8.666/93 dispõe que deverá estar previsto em edital os
prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 da Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação. 0 edital dispõe o prazo de 05 dias úteis para a adjudicatária assine o
respectivo contrato, sob pena de decair o direito à contratação, com aplicação de
penalidades. 0 Termo de Referência do edital, ainda, dispõe o prazo para execução
parcial e total do objeto.

411 4. Das sanções para o caso de inadimplemento

•

Estabelece o art. 87 da Lei 8.666/93:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 10 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que sera
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Em atendimento ao art. 87 da Lei 8.666/93, o edital da licitação estabelece que a
contratada, nos casos de inadimplemento se sujeitará a multa moratória, assim como
as penalidades de suspensão temporária de participar em licitações junto ao município
caso haja rescisão contratual por sua única e exclusiva culpa. Assim, cumpre o edital
a exigência expressa no art. 40, inciso III da Lei 8.666/93.
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5. Do local para obtenção do edital.

0 edital do Pregão dispõe:

0 Edital está disponibifizado, na integra, no Portal da Transparência do
Município, localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os
documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.

Assim, todas as licitantes que não possuem sede no município poderão ter acesso ao
edital e seus anexos em formato digital, garantindo o atendimento do principio da
isonomia. Atende-se, desse modo, o disposto no art. 40, inciso IV da Lei 8.666/93.

6. Das condições para participação na licitação.

0 art. 27 da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;

Determina a Lei de Licitações que para a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser
exigidas dos licitantes a documentação prevista nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei
8.666/93, respectivamente.

0 Edital do Pregão em epígrafe exige que as Licitantes interessadas comprovem sua
regularidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista em conformidade com o que
rege a legislação. Quanto à qualificação econômico-financeira não se exige quaisquer
documentos exigidos, visto que não se trata de objeto complexo, sendo necessária
qualquer comprovação financeira por parte da empresa para executar o objeto de
forma satisfatória.

No que se refere à qualificação técnica, a Lei 8.666/93 estabelece em seu art. 30 que a
documentação relativa à qualificação técnica a ser exigida limitar-se-á a:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
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informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso.
§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, sera feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas
estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.
§ 3° Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior.
§ 4° Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, sera feita através de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado.
§ 5° 8 vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na
licitação.
§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explicita e da declaração formal da
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de
propriedade e de localização prévia.

Nota-se que o edital em epígrafe solicitou que fosse apresentado, apenas para fins de
assinatura de contrato, o seguinte:

19. DA CONTRATAÇÃO
19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratd
convocará a licitante vencedora para assinatura do Contrato, que deverá
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a
apresentação da documentação prevista abaixo, sob pena de decair do
direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

A) Copia autenticada do RG e do CPF do profissional responsável pela
execução do objeto;

B) Capacitação técnico-operacional: Atestado de Capacidade Técnica da
empresa Licitante, emitido por pessoa jurídica de direto público ou
privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o
objeto da licitação, sendo "aulas de fanfarra".

1. Não sera permitido atestado emitido pela própria empresa licitante;
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2. 0 atestado deverá ser apresentado por meio de cópia autenticada;
3. Justifica-se a exigência de atestado visto que é indispensável para a

garantia do comprimento dos serviços a serem contratados, uma vez que
se trata de serviços voltados especificamente a crianças e jovens
atendidos pela rede municipal de ensino necessitando assim de empresa
com experiência, para promover um ambiente de boa aprendizagem, e
desenvolvam técnicas e experiências com o mundo artístico e cultural.

Diferentemente do que rege a legislação, foi solicitada a capacitação técnico-
operacional somente para assinatura do contrato. Ao ver deste parecerista, não há
ilegalidade em tal exigência, considerando que a solicitação apenas da empresa
vencedora abrange o rol de empresas interessadas em participar da licitação, as quais
poderão comprovar a qualificação técnica apenas se consagrarem-se vencedoras do
certame.

A Lei de Licitações, ainda, dispõe que a solicitação de qualificação técnica operacional

40 está limitada exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos. Quanto ao tema, o Tribunal de Contas da Unido, através do Acórdão
697/2006, estabelece:

•

Limite As exigências de qualificação técnico-operacional, ao realizar
licitação para contratação conjunta de diversos itens de prestação de
serviços administrativos, aos itens de maior relevância e em percentuais
razoáveis, evitando a restrição indevida A competitividade do certame, nos
termos do art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.666/1993. De acordo, ainda,
com o principio de exigências mínimas para garantir a segurança para a
Administração Pública, conforme art. 37, inciso XX I, da Constituição
Federal, deve ser estabelecido no edital, com clareza e
fundamentadamente, quais sac, as "parcelas de maior relevância e valor
significativo", conforme colocado pelo art. 30, § 10, inciso I e § 2° da Lei n°
8.666/1993.

0 edital da licitação não estabelece o item de maior relevância, visto que a licitação
não se trata de natureza divisível, sendo assim impossível de identifica-lo. Ao ver desse
parecerista, não há ilegalidade no ato, uma vez que o próprio TCU estabelece que se
deve exigir qualificação técnico-operacional aos itens de maior relevância quando se
contratar conjuntamente a prestação de serviços de diversos itens.

Por fim, atendendo o principio da motivação, há comprovação em edital da
necessidade de se exigir qualificação técnica da empresa Licitante.

7. Dos critérios para julgamento.

A Lei 10.520/02 dispõe:

Art. 4°. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

(—)

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

•

•

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo
de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os pregos oferecidos;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor prego, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital.

Tal exigência consta expressa em edital, no item referente ao julgamento do certame,

conforme segue:

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

(. ..)
14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as
demais com valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.
14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços
nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os pregos oferecidos nas suas propostas.
14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de proponentes, realizando-se
sorteio para definir a ordem dos lances.
14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances
verbais pelos representantes das proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a
partir do autor da proposta classificada de maior preço.

Assim, resta comprovado a exigência em edital do previsto no art. 40, inciso VII da Lei

8.666/93, concomitante com o art. 4 da Lei 10.520/02.

8. Dos esclarecimentos relativos it licitação.

A Lei 10.520/02 é omissa quanto aos prazos e condições para solicitação de

esclarecimentos ou impugnação ao ato convocatório nas licitações instauradas na

modalidade Pregão. Todavia, o Decreto 3555/2000, que regulamenta a licitação na

modalidade Pregão, dispõe em seu art. 12:

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e
quatro horas.
§ 2° Acolhida à petição contra o ato convocatório, sera designada nova
data para a realização do certame.

_ ,
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Difere o previsto para o Pregão para o constante na Lei 8693, uma vez que por se
tratar de licitação que busca a contratação de forma célere, as condições para
esclarecimentos e impugnações são simplificadas. Analisando o edital, os prazos para
solicitação de esclarecimentos ou impugnação a licitação são os previstos em decreto.
Ainda, estabelece o edital que tanto os esclarecimentos quanto as impugnações
poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através de e-mail, garantindo, assim, o
cumprimento dos princípios da impessoalidade e igualdade previstos no art. 4 caput
do Decreto 3.555/2000.

9. 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global

Conforme estabelecido em edital, e de acordo com o critério de julgamento da licitação,
sera adjudicado o objeto a licitante que ofertar o menor preço, desde que cumpridas as
condições de habilitação. 0 edital estabelece ainda:

14.4. Serão desclassificadas:
(--)
14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor
máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento
estabelecido;
14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos
do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

0 edital fixa os pregos máximos, conforme estabelecido no Termo de Referência,
todavia, se tratando dos preços mínimos, é permitido que a Licitante apresente valor
sem qualquer tipo de restrição. Porém, as propostas com preços manifestamente
inexequíveis serão desclassificadas.

Se tratando de inexequibilidade, o edital estabelece que ocorrendo o indicio, a Licitante
deverá comprovar que possui capacidade para cumprir suas obrigações, devendo
comprovar a exequibilidade de sua proposta. Somente após a comprovação a proposta
sera classificada ou desclassificada. Consta ainda em edital um rol de meios de
comprovação da exequibilidade da proposta.

10. Do reajuste.

Dispõe a Lei de Licitações e Contratos que o edital deve prever o critério de reajuste
dos preços do contrato, retratando a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento
de cada parcela.

0 Edital do Pregão em epígrafe dispõe no Termo de Referência, assim como na Minuta
do Contrato que os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze)

meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme variação do INPC.
Assim, cumpre-se o previsto no art. 40, inciso XI da LLC.

11. Das condições de pagamento.
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Institui a Lei de Licitações, conforme art. 40, inciso XIV, que o edital deverá
estabelecer as condições para pagamento das obrigações decorrentes da contratação.
Conforme disposto no edital, os pagamentos ocorrerão no prazo de até 30 dias
contados do recebimento da Nota Fiscal. Ademais, lid previsão de compensação
financeira por inadimplemento no pagamento por parte do município, através de
indices previamente estabelecidos.

Quanto ao seguro constante no art. 40, inciso XIV, alínea "e", entende-se que a não
exigência não prejudicará o município, visto que não se trata de objeto de alta
complexidade, ou de necessidade de execução continua.

12. Das instruções e normas para os recursos.

Dispõe o art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe sera
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

Em atendimento ao previsto em Lei, estabelece o edital da licitação o prazo previsto no
art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02, para que as licitantes que se sentirem prejudicadas
quanto aos atos praticados na licitação apresentem suas razões. Por se tratar de
licitação do tipo presencial, é exigência expressa que os recursos sejam impetrados
apenas pelos presentes, desde que constados os motivos na ata da sessão.

13. Das condições de recebimento do objeto da licitação;

A Lei 10.520/02 que rege a modalidade Pregão não dispõe sobre as condições de
recebimento do objeto da licitação. Nesse caso, aplica-se subsidiariamente o previsto
na Lei 8.666/93, a qual estabelece em seu art. 73:

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto sera recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscali7ação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 desta Lei;
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
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§1° Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
§2° 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3° 0 prazo a que se refere à alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados e previstos no edital.

Em análise ao Termo de Referência, bem como na Minuta de Contrato, consta que os
serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

14. Das outras indicações especificas ou peculiares da licitação.

Em análise A minuta do edital, o mesmo apresenta as exigências previstas no art. 55

da Lei 8.666/93, quais sejam:

Art. 55. Sao cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega,
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Importante salientar, destarte, que a contratação se dará pelo período de doze meses,
sem possibilidade de prorrogação.
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Desse modo, analisadas todas as cláusulas editalicias, bem como de seus anexos,
opina a Assessoria Jurídica pela aprovação da minuta do edital, informando à Divisão
de Licitação que efetue sua publicação, para fins de inicio da fase externa do
procedimento.

Esse é o nosso parecer.

Ubiratã, 03 de abril de 2019.

Duarte Xavier
Assessor J
OAB-P
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4357/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019

O Município de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo licitat6rio na

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS

DE FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

Data e Horário de Abertura: 23 de abril de 2019, as 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubirafá, Paraná, 03 de abril de 2019.

t)iti

RENAN D SILVA LIMA
Pregoeiro, N orm Portaria 245/2019.

•
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I SÁBADO, 5 DE ABRIL DE 2019

- Adriana Gaetano de Abreu, ferias de 30 dies, 
ocupante do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, 
Classe Ill, Grau A,

Nivel 1, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao 
periodo aquisitivo de

18.08.2017 a 18.08.2018, com efeitos retroativos a 01.04.2019:

- Miguel Martins Junior, férias de 30 dias, ocupante do 
cargo de Mecânico Geral,

Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau 
A, Nivel 4, lotado

na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente 
ao periodo aquisitivo de

01.03.2018 a 01.03.2019, com efeitos retroativos a 01.04.2019:

- Romilda Ferreira da Silva, ferias de 30 dias, ocupante 
do cargo de Servente de

Limpeza. Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, 
Grau A, Nivel 4,

lotado na Secretaria da Saúde, referente ao periodo 
aquisitivo de 17.07.2017 a

17 07 2018, com efeitos a partir de 08 04 2019,

- Tatiana Paula de Oliveira Gotardo, ferias de 30 
dias. ocupante do cargo de

Psicóloga, Grupo Ocupacional Profissional de Saúde, Classe I, 
Grau A, Nivel 12,

lotada na Secretaria da Saúde, referente ao periodo 
aquisitivo de 01.07.2017 a

01.07.2018, com efeitos retroativos a 25.03.2019, e

- Valdir Rafael Rosa, ferias de 30 dias, ocupante do 
cargo de Motorista, Grupo

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau A, Nivel 2, 
lotado na

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente ao 
periodo aquisitivo

de 11.08.2017 a 11.08.2018, com efeitos retroativos a 
01.04.2019.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de abril de 
2019.

Neri Wandertind - Secretário da Administração 

PORTARIA N°317. DE 5 DE ABRIL DE 2019

0oncede férias a servidores.
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, 

Estado

do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Portaria de Designação

n°58. de 18 de Janeiro de 2019.

RESOLVE:
Conceder férias a servidoras, sendo

- Claudinei José Francisco Cantero, ferias de 30 dias, 
ocupante do cargo de

Operador de Máquinas, Grupo Ocupacional Operacional e de 
Apoio. Classe VII,

Grau A. Nivel 4, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, 
referente ao

periodo aquisitivo de 19.04.2014 a 19.04.2015, com efeitos retroativos a

01.04.2019;
- Donizeti Bruniera, ferias de 30 dias, ocupante do cargo 

de Gan, Grupo

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I. Grau A. Nivel 9, lotado na

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente ao periodo 
aquisitivo

de 17.11.2016 a 17.11.2017, com efeitos retroativos a 
01.04.2019;

- halo Edson Calcinone, ferias de 30 dias, ocupante do cargo de 
Operador de

Máquinas, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau 
A. Nivel

4, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, 
referente ao

periodo aquisitivo de 01.02.2018 a 01.02.2019, corn efeitos retroativos a

01.04.2019:
- José Mana Ciconeli Maciel, ferias de 30 dias, ocupante do cargo de

Lubrificador de Veículos e Máquinas, Grupo Ocupacional Operacional 
e de

Apoio, Classe V. Grau A, Nivel 4, lotado na Secretaria de Via*, e 
Serviços

Rurais, referente ao periodo aquisitivo de 04.03.2018 a 04.03.2019, 
com efeitos

retroativos a 01.04.2019; e

- Leticia Pereira de Araújo, ferias de 30 dias, ocupante do 
cargo de Professora,

20h, Nivel C, Classe 1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 
referente ao

periodo aquisitivo de 31.12.2017 a 31.12.2018, com efeitos retroativos a

29.01.2019.

0PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de abril de 2019.

Neri Wanderlind - Secretario da Administração 

PORTARIA N°318, DE 5 DE ABRIL 2019

Dispõe sobre a remoção de servidora.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do 
Parana, no uso de suas

atribuições legais.
RESOLVE
Remover a servidora Sandra Andrade de Souza Luz, ocupante do 

cargo de

Auxiliar de Serviços Diversos, Grupo Ocupacional Operacional e 
de Apoio.

Classe I, Grau A. Nivel 4. lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação, para desempenhar suas funções na Secretaria da saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
a partir de

08.04.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de abril de 2019.

Hnroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã 

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇA0

PROCESSO N 4336/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2019

O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo

licitatáno na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por 
Item.

visando a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIR

DISrlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio -9
JORNAL OFICIAL ELETRONI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAT 
EDICÃO SEMANAL N°: 1124 - ANO: XIV

NECESSIDADES NAS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS E REGIONAIS DA

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

Motivo: Não houve interessados na execução do objeto.

Nova Data e horário de abertura: 22 de abril de 2019. as 
14 horas.

Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt.

O Edital poderá ser obtido no site 
www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratil - Parana, 01 de abril de 2019.

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4355/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2019

O Município de Ubiratti torna público que encontra-se aberto o processo

licrtatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço por Item,

visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS TRATORES

DA FROTA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 
PAVIMENTAÇÃO.

Data e Horário de Abertura. 22 de abnl de 2019, as 09:00 
horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° 
andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site 
www.ubirata.pr gov br

Ubiratâ, Parana, 01 de abril de 2019.

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Nomeado conforme Portaria 245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4356/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2019

O Município de Ubiratá torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Prego - Item, visando

a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO HATCH ZERO KM 
DESTINADO AO

CONSELHO TUTELAR, DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DO 
CEDCA/PR

n°107/2017.
Data e Horário de Abertura: 23 de abril de 2019, as 0900 

horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações. localizada no 1° andar 
do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site 
www.ubirata pr.gov br.

Ubirata. Parana, 03 de abril de 2019.

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Nomeado conforme Portaria 245/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4357/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019

O Município de Ubiratá torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
- Por Item,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

MINISTRAR AS AULAS DE FANFARRA NA REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL.

Data e Horário de Abertura: 23 de abril de 2019, as 14:00 
horas.

Local de Abertura Sala de Licitações, localizada no 1° andar do 
Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderá ser obtido no site 
www.ubirata pr 00V br.

Ubirat5. Parana, 03 de abril de 2019.

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Pregoeiro, Nomeado conforme Portaria 245/2019.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°19/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4354/2019

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA

DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO 
JORNAL DE

CIRCULAÇÃO ESTADUAL DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL DO

ESTADO - DIOE.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

0 artigo 21 da Lei n° 8.666/93 estabelece que os 
resumos dos editais das

concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões 
realizados

no local da repartição interessada, deverão ser publicados 
corn antecedência no

minimo por uma vez.
Inciso II - no Diana Oficial do Estado, ou do Distrito Federal 

quando se tratar,

respectivamente. de licitação feita por orgão ou entidade da Administração

Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal: (Redação 
dada pela Lei n°

8.883, de 1994).
Do mesmo modo a Lei 10 520/02 estabelece em seu artigo 4° que-

A convocação dos interessados sera efetuada por 
meio de publicação de aviso

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não 
existindo, em jornal de

circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme 
o vulto da

licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 
regulamento de que

trata o § 2° do art. 1°,

Desse modo, para cumprimento do previsto em lei, o municipio necessita

contratar um jornal de grande circulação para publicação dos avisos de

Licitação. Assim a divulgação dos atos administrativos garante aos 
licitantes o

direito a informação das licitações abertas pelo município.

Além da obrigatoriedade prevista nas referidas leis, a Instrução 
Normativa SALC

n°. 002/2019 no item 6.13.6. prevê a publicação de avisos 
de licitações cujos
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S

Abertura: 23/04/2019 as 14:00

PROCESSO 4357/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 56/2019

Publicação: 03/04/2019 

glajeto:
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS DA FANFARRA NA REOL,p_ jr:4

ENSINO MUNICIPAL

Modalidade: Pregão Presencial

Valor Máximo: R$-31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais).

41, Anexos.

4.7.9 PUBLICAÇÃO DO AVISO

4.:* EDITAL

49 AVISO DE LICITAÇÃO

4:0 ORÇAMENTO

Abertura: 06/05/2019 As 09:00

PROCESSO 4349/2019 - CON CORRENCIA 03/2019

Publicação: 26/03/2019

Objeto:
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 20 (VINTE) MORADIAS POPULARES COM SISTEMA FOTOVOLTAICO,

SENDO 16 MORADIAS FCP 32, 04 MORADIAS 49 PD, 20 MÓDULOS FOTOVOLTAICOS, MURO DE ARRIMO E

FUNDAÇÃO COMPLEMENTAR, DESTINADAS A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO

SOCIAL, PARA CUMPRIMENTO DO CONVÉNIO N° 4500049080 CELEBRADO ENTRE A ITAIPU BINACIONAL E

O MUNICÍPIO DE UBIRATA.

Maputo; 23/04/29/1W1464

Disputa: 06/05/2019 As 09:00

1 Ck Ver Todas (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=3933848b0c3k39&nc=46&situacao=F)

M Fale Conosco

Aehi
A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

o CEP. 85440-000 - Ubirata - Parana

26-* (44) 3543-8000

ouvidoria@ubirata.prgov.br

Ce Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Última atualizagao: 08/04/2019 08:17:27

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 As 12h00 o das 13h3Omin As 17h00

Última Atualização: 08/04/2019 08:19:11

(http://ingadigital



TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICIPIO DE UBIRATi1/4

Ano • 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade• 56

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 4357

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Y2liar

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para ministrar as aulas de Fanfarra na rede

de ensino municipal

Forma de Avaliç,ão Menor Preço

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

0500312361000720153390399999

31,200,00

03/04/2019

23/04/2019 Data Registro

Data Registro

HS itens exclusivos para ERR/ME' Não

1-16 cota de participação para EPP/ME? Mk>

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de ERR/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

05/04/2019

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Lout)

Extluir



PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO 1\12 001645

NOME DA EMPRESA.

.).
MODALIDADE•  

vcAtOdek 13 T),043°)C) 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO*

DATA: / / 

HORÁRIO.  min

UDIRA1rA
VarIged Todos jur.tos runno ao Future!

PROTOCOLISTA

Municipio de Ublrati PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

4 dope (44)3541-3100 04/2018



PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019

PROCESSO N° 4357/2019

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇ

A empresa JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953, CNPJ SOB N°

21.462.423/0001-01, sediada a Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 265,
Ubiratà-PR, através de seu representante legal JOSE ACILDO, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.890.217-2 SSP-PR, inscrito sob CPF n°.110 431.360.289-53, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como,
atender a todas as exigências relativas a habilitação do presente certame. DECLARA,
ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta suspenso de
licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera
da Administração Pública.

Ubiratli-Pr 22 de Abril de 2019.

----1------.JOSE ACI DO 43136028953 - CNPJ 21.462.423/0001-01

Jose Acildo
RG: 3.890.217-2 SSP-PR

CPF: 431.360.289-53

RenaeIje S. Lima
C 65.1 0.309-51

0-)



•

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953
Nome do Empresário
JOSE ACILDO DA SILVA
Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
38902172 SSP PR 431.360.289-53
Condição de Microempreendedor Individual

ATIVO
25/11/2014

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente

Números de Registro

CNPJ
21 462.423/0001-01

Endereço Comercial

CEP

85440-000

Bairro

JD PANORAMA

Atividades

Instrutor(a) de musica,
85.92-9/03 - Ensino de músicaindependente

NIRE

41-8-0289331-1

Logradouro

AVENIDA ASCANIO MOREIRA DE
CARVALHO

Municipio

UBIRATA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
25/11/2014 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Instrutor(a) de arte e cultura em geral, independente
Atividade Principal (CNAE)
85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
Ocupações Secundarias Atividades Secundarias (CNAE)

Número

265

UF

PR

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e FuncionamentoProvisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura doMunicípio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições a0 USO deespaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvará de Licença eFuncionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. Asua aceitação está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: littp://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitidocom base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização deEmpresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO, qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônicohtta://www 

receita.fazenda,gov.briPessoaJuridica/CNPJ/fcaiiconsulta.asP

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

Renal"F
CPF t(

s. Lima
3 .309-51



ME77157543 00043136028953 22/04/2019

Renan se S. Lima

CPF\
0.309-51
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PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019

PROCESSO N° 4357/2019

CARTA PROPOSTA

A Empresa "JOSE ACILDO 43136028953", CNPJ SOB N° 21.462.423/0001-01, sediada A
Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 265, Centro, representada neste ato através do seu sócio
administrador o Sr. JOSE ACILDO, portador da cédula de identidade RG sob n.° 3.890.217-2 e do CPF
sob n.° 431.360.289-53, Propõe ao Município de Ubiratã o constante no objeto do Edital de pregão
Presencial n° 56/2019, conforme segue:

1. Considera como valor global da proposta: R$ 31.200,00 (Trinta e Um mil e Duzentos Reais), e
os valores abaixo discriminados:

L
Item QTD UN Descrição V. Unit V. Total
1 12 Mensal Contratação de empresa que forneça instrutor

para ministrar aulas de fanfarra nas instituições e
entidades ligadas à rede de ensino municipal.

R$ 2.600,00 R$ 31.200,00

TOTAL 31.200,00

1- 0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação.

2- Prazo e execução: 0 prazo de vigência da contratação é de doze meses, com inicio na data
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais e forma que alude o
artigo 57 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93.

3- Condições de pagamento: 0 pagamento sera efetuado mensalmente mediante
conferenciada documentação fiscal.

4 - Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr.
JOSE ACILDO, portador da cédula de identidade RG sob n.° 3.890.217-2 e do CPF sob
n.° 431.360.289-53 residente e domiciliado na Cidade de Ubirata, Estado do Paraná.

UbiratA-Pr, 22 de Abril de 2019.

JOSE ACILD 3136028953 - CNPJ 21.462.423/0001-01

Jose Acildo

RG: 3.890.217-2 SSP-PR

CPF: 431.360.289,53



PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019

PROCESSO N° 4357/2019

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!

JOSE ACILDO 43136028953, CNPJ SOB N° 21.462.423/0001-01, sediada à Avenida
Ascanio Moreira de Carvalho, 265, Centro, UbiratA-PR, declara sob as penas da lei, que
está classificada como MEI (microempreendedor individual) conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento patio, podendo usufruir dos beneficios da Lei Complementar
123/06.

Ubiratd-Pr 22 de Abril de 2019.

JOSE ACILD 3136028953 - C'NP.1 21.462.423/0001-01

Jose Acildo
RG: 3.890.217-2 SSP-PR

CPF: 431.360.289-53

Renan F t

I."cPF 30.31
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953
Nome do Empresário
JOSE ACILDO DA SILVA
Nome Fantasia

Capital Social

1,00
Número identidade Orgão Emissor
38902172 SSP

UF Emissor
PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

110 Números de Registro

CNPJ

21.462.423/0001-01

Endereço Comercial

CEP

85440-000

Bairro
JD PANORAMA

Atividades

CPF

431.360.289-53

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
25/11/2014

NIRE

41-8-0289331-1

Logradouro
AVENIDA ASCANIO MOREIRA DE
CARVALHO
Municipio
UBIRATA

Data de inicio de Atividades Forma de Atuação
25/11/2014 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Instrutor(a) de arte e cultura em geral, independente
Atividade Principal (CNAE)
85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
Ocupações Secundárias
Instrutor(a) de música,
independente

Atividades Secundárias (CNAE)

85.92-9/03 - Ensino de musica

Número

265

UF

PR

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura doMunicipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso deespaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença eFuncionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. Asua aceitação esta condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitidocom base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização deEmpresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônicoMtp://www.receita.fazenda.00v.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcoitconsulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

Renan F S. Lima
is,Qb.) co 31309-51
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ME77157543 00043136028953 22/04/2019

Renan
CPF

F S. Lima
3 .309-51



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntoRFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

42-

FLs.

1
 NUMERO DE INSCRIÇÃO
21.462.423/0001-01

MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
25/11/2014CADASTRAL

I NOME EMPRESARIAL

JOSE ACIDO DA SILVA 43136028953

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE

ME

r CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
85.92-9-03 - Ensino de musica 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO

AV ASCANIO MOREIRA DE CARVALHO

CLP

I 85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

JD PANORAMA

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

NÚMERO

265 I COMPLEMENTO
mumelpio

UBIRATA

!TELEFONE

(44) 9809-4765

UF

PR

i ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)•••••

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/11/2014
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

i

I SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/04/2019 as 11:09:19 (data e hora de Brasilia).

Consulta QSA / Capital Social

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•....Ork•if

Voltar

Página: 1/1

,1 Preparar Pagina
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.Atualize sua  ngjni

Renan Fel`
CPF 06

. Lima

0 09-51 ,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

oti N. t/6„

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953
CNPJ: 21.462.423/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) juntoProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 11:06:14 do dia 15/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2019.
Código de controle da certidão: 8882.4E38.1AE2.3250
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Renan Fell Lima
CPF



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
1589/2019

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953
CPF/CNPJ..: 21.462.423/0001-01
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NADIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUEO CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDAMUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIRA QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALTDADE:22/05/2019

Código de Autenticidade:820440129820440

UBIRATA EM 22/04/2019

Renan Fe
CPF 1

S. Lima
0.309-51



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019765080-89

(IV • 4i4te,p •,„

FLS.

<,
cirAçu

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.462.423/0001-01
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/08/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fázenda.pr.gov.br

Renan Fel
CPF

Pogina 1 do 1
Emitido vie Internet POW° (15/04/2019 11:17:15)

S. Lima
1 .3t4-51



ZION VOLTAR

CA1XA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21462423/0001-01
Razão Social: JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953
Endereço: AV ASCANIO MOREIRA DE CARVALHO 265 / JD PANORAMA / UBIRATA /PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade: 08/04/2019 a 07/05/2019

Certificação Número: 2019040802123950840894

Informação obtida em 15/04/2019, as 11:13:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estácondicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Renan
CPF Of;

S- lima
•11 \• -51



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.462.423/0001-01
Certidão n°: 171235208/2019
Expedição: 22/04/2019, As 10:15:07
Validade: 18/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ACILDO DA SILVA 43136028953 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.462.423/0001-01, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.

Renan 6le S. Lima
, CPF 0 5 13b,309.51 s



PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO "DISTRIBUIDOR E ANEXOS"

Avenida Dr. Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Fórum

E-mail: cartoriodistribuidorubirataRhotmail.com - Telefone: (44) 3543-4324

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal d parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os fichários e livros de Distribuições,

dos mesmos existentes constatei NÃO HAVER sido distribuído nenhum

Pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

nesta Comarca, contra: "JOSÉ ACILDO DA SILVA 43136028953",

estabelecido na Avenida Ascánio Moreira de Carvalho n° 265 - Jardim

Panorama, nesta cidade e Comarca de Ubiratá, Estado do Paraná, inscrito

no CNPJ sob n° 21.462.423/0001-01.

Custas 32,73
Horas 08.52

0 referido é verdade e dou fé.

Ubiratá-Pr., 17 de Abril de 2019.

Jackeline e eder Barros
Juramer(tada — Portaria 16/2007

ESTADO DO  PARANÁ
COMARCA DE UBIRATÃ

Thereza de Peder
TITULAR

Cartório do Distribuidor Contador,
Partidor Avaliador Judicial e
Depositário Público. - Fórum

Renan Fe
CPF

e S. Lima
309.51



41.

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UEIRAT-A
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO

Divisa° de Cadastro e Tributaçad

CADASTRO N°.: 58050

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
A Pretatt,es MonIcpal de nbiratA, pot to,. da 1.1 Monactpal n. 950/95, 1269/0,t, concedo o peasant° ALVARÁ DE LICENÇA,LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, cl. acordo com o deapacho exarado na C141,11.000 para fins de 1ov:club's nos cadasttes dat

NOME/RAZKO SOCIAL

(

JosE AcILDO DA SILVA 43136028953
ENSINO DE ARTE E MUSICA

ENDEREÇO

/W ASCANIO M. DE CARVALHO

JARDIM PANORAMA

ENSINO DE ARTE E MÚSICA

265
s's

f
ATIVIDADE

ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO

ANTERIORMENTE

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

r CNPJ/CPF: 21.462.423/0001-01 INSCRIO0 ESTADUAL W.:

',. 

UBIRATA/PR, 13/02/2019

FIXAR EN LOCAL VISÍVEL
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PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019

PROCESSO N° 4257/2019

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART.7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019
PROCESSO N°4257/2019

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão Presencial no.
56/2019, junto ao Município de Ubirat5, que a empresa "JOSE ACILDO
43136028953", CNPJ SOB N° 21.462.423/0001-01, sediada à Avenida Ascanio
Moreira de Carvalho, 265, Centro, representada neste ato através do seu sócio
administrador o Sr JOSE ACILDO, portador da cédula de identidade RG sob n.°
3.890.217-2 e do CPF sob n.° 431.360.289-53, não possui em seu quadro
permanente, profissionais menores de dezoito anos desempenhando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de dezesseis anos desempenhando
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de
quatorze anos, Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratd-Pr 22 de Abril de 2019.

JOSE ACILDO Y3136028953 - CNPJ 21.46Z423/0001-01

Jose Acildo
RG: 3.890.217-2 SSP-PR

CPF: 431.360.289-53

Renan FeJØs. Lima
CPF 0 .3o9-5l
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N°56/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4357/2019

As 14 horas do dia 23 de Abril de 2019, na sala de licitações do Paw Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro, Renan Felipe da Silva Lima,
nomeado pela Portaria n" 245/2019 e os (as) senhores (as) Isabela Silva Montanha e
Ariely A. C. Paula Vanderlinde, lotados na Secretaria da Educação indicados como
membros da Equipe de Apoio pela secretaria respectiva, para realizarem os
procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 56/2019, tipo Menor Prego, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS AULAS DA
FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

0 Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e
protocolo dos envelopes da licitante presente. Decorrido o protocolo dos envelopes, o
Pregoeiro encerrou a fase de protocolo As 13h59min, o qual resultou apenas na licitante

ill JOSE ACILDO 43136028953, CNPJ n° 21.462.423/0001-01, como participante. Foi
solicitado que o (a) represente da Licitante apresentasse os documentos exigidos em
edital para fins de credenciá-lo (a) perante o Pregoeiro para praticar todos os atos
pertinentes ao certame. Depois de analisados os documentos pelo Pregoeiro e pela
Equipe de Apoio, inclusive quanto As autenticações digitaisno Contrato Social
apresentado, o (a) senhor (a) Jose Acildo foi devidamente credenciado (a).

Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro verificou se a Licitante se
encontrava cadastrada no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Após a consulta, não foi constatado impedimento da
Licitante em participar da Licitação.

0 Pregoeiro e a Equipe de Apoio rubricaram o envelope de proposta da Licitante,
repassando-o ao (a) representante credenciado (a) a fim de constatação de que o mesmo
encontrava-se lacrado. 0 (a) representante rubricou o envelope, o qual foi
posteriormente aberto pela Equipe de Apoio.

Aberto o envelope, a Proposta de Pregos foi verificada pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, a fim de constatar se a mesma continha todas as informações exigidas em edital.
A empresa apresentou, juntamente com a proposta, declaração informando que se
enquadra no regime de microempreendedor individual, microempresas e empresas de
pequeno porte, para fins de usufruir-se dos beneficios da Lei Complementar 123/06 e
suas alterações.

A proposta foi aceita pelo Pregoeiro, sendo que os pregos propostos pela Licitante
foram anotados abaixo. 0 Pregoeiro iniciou a negociação dos preços propostos com o (a)
representante da Licitante. Apesar de solicitado pelo Pregoeiro, o (a) representante não
reduziu o valor de sua proposta.

LOTE ITEM
LOTE UNICO

DESCRIÇÃO
Contratação de empresa que forneça

QTD

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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instrutor especializado para ministrar
aulas de fanfarra nas instituições e
entidades ligadas A rede de ensino
municipal.

Após a negociação de pregos, a licitante foi declarada vencedora do item
contado.

Declarada a empresa vencedora, o envelope de habilitação da mesma foi rubricado
pelos presentes, para fins de verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0
envelope de habilitação foi aberto pela Equipe de Apoio, e o Pregoeiro verificou se toda
a documentação apresentada atendia ao disposto em edital. A licitante confirmou suas
condições habilitatárias e foi classificada definitivamente.
0 pregoeiro comunicou a licitante vencedora que para assinatura do Contrato, que ele
deverá apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias Weis, a documentação prevista no
item 19 do edital. 0 licitante já apresentou na documentação de habilitação, cópia do Rg
do profissional, faltando apresentar o Atestado de capacidade técnica.

Após a classificação definitiva da Licitante, o Pregoeiro informou ao
representante presente que teria inicio a fase de interposição de recurso contra o
procedimento, mediante manifestação imediata e motivada da intenção, as quais seriam
registradas em ata. 0 representante não manifestou intenção de recorrer.

Considerando que não houve manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou o
objeto da licitação à licitante, uma vez que a mesma atendeu todas as exigências do
edital.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão As 14h1Omin, da qual
para constar, lavrou-se a presente Ata • ue lida e achada correta, vai devidamente
assinada pelo Pregoeiro, Membros da Equi de oio e representante presente.

Ren

s. ela

uva Lima

oiifjanha
Equipe de Apoio

anderlinde
poio

JOSE ACI 0 43136028953
Represeh ante Presente

Município de Ubirati - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa JOSÉ ACILDO DA SILVA

43136028953, inscrita no CNPJ sob o n° 21.462.423/0001-01, situada na Avenida

Ascânio Moreira de Carvalho, n° 265, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná,

através do profissional José Acildo da Silva, inscrito no CPF n2 431.360.289-53,

presta serviço de ministrar aulas de fanfarra nas escolas municipais Gentil Toledo

de Morais Júnior, Cleide Maria Zamprônio e Cleide Borges Reis.

Atestamos, ainda, que os serviços são prestados dentro das condições e

prazos estabelecidos para a Secretaria da Educação, e não temos nada que os

desabone no que tange na prestação destes serviços não existindo, em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Sendo o que tínhamos a declarar, nos colocamos à disposição para mais

esclarecimentos.

Ubiratã, 25 de abril de 2018.

ROSA RODRI e‘ ES D CARVALHO

Secretária de uca cão e Cultura

- " 1
Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br IRA 
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PROCESSO LICITATORIO N° 4357/2019
PREGÃO N° 56/2019
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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de UbiratA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelalegislação em vigor, especialmente a Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologara presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para ministrar as aulas de Fanfarra na rede de ensinomunicipal.

3. EMPRESA ADJUDICADA

ADJUDICATÁRIA
JOSE ACILDO DA SILVA

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
23 de abril de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
25 de abril de 2019

N° CNPJ VALOR GLOBAL
21.462.423/0001-01 R$-31.200,00

irata - Paraná, 25 de abril de 2019.

HAROLDO F Ts DUARTE

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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O N° 81/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4357/2019
PREGÃO N° 56/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para ministrar as aulas de Fanfarra na rede de ensinomunicipal.

a-4-F s -79
LA9 /
TAO"

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, nacidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito HaroldoFernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
JOSE ACILDO DA SILVA, inscrita no CNPJ n° 21.462.423/0001-01, com sede na AvenidaAscânio Moreira de Carvalho, 265, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. Telefone n°(44)9809-4765.

4. VALOR CONTRATADO
R$-31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0503
Despesa Orçamentária: 4921
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso: 104

• 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundasdo instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 25 de abril de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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CONTRATO N.° 81/2019
PROCESSO N.° 4357/2019

PREGÃO N.' 56/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa JOSE ACILDO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 21.462.423/0001-01, situada na
Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 265, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, CEP n°
85440-000, Telefone n° (44) 99809-4765, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas
a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 56/2019, com homologação40 em 25 de abril de 2019.
1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para ministrar
as aulas de Fanfarra na rede de ensino municipal.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Contratação de empresa que forneça

instrutor especializado para ministrar
aulas de fanfarra nas instituições e
entidades ligadas A rede de ensino
municipal.

12 MEN 2.600,00 31.200,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-31.200,00 (Trinta e um mil e
duzentos reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE
DE

RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0503 4921 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE 104 31.40,00

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATit
%wed Todos juntos runio ao futuro!

•

•

I  TERCEIROS, PESSOA JUR

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 05 dias 'Reis contados da
assinatura do contrato.

5.2. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será mensal, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses,
sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

6.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, alimentação, entre outras.

6.3. Locais de Execução: Escola Municipal Dr. Gentil Toledo de Morais Jr., localizada na
Avenida Raimundo Soares do Nascimento, s/n°, telefone n° (44) 3543-5180. Responsável: Noely
de Fátima Pazzin; Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio, localizada na Rua Moacir
Carmona Fogaça, 17, Conjunto JK, Telefone n° (44) 3543-5822. Responsável: Jane Cristina de
Lima Pessoa Gazzin; Escola Municipal Cleide Borges Reis, localizada na Rua Bahia, 954, centro,
telefone: (44) 3543-5829. Responsável: Zilda Fratucci; Escola Mun. Porto dos Santos, localizada
na Av. Stélio Machado Loureiro, 290 - Distrito de Yolanda, telefone (44) 3545-1160, responsável:
Matilde Soares da Silva; Centro Cultural, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto,733,
telefone (44) 3543-4973, responsável Maria Edna Garcia Carvalho.

6.4. Horários de Execução: Conforme tabela abaixo, devendo a mesma cumprir o cronograma
estabelecido, compreendendo um total de 40 horas mensais.

Local Dias Horários
Esc. M. Gentil T. de M. Júnior Terça - feira 13:00 As 14:00
Centro Cultural Terça - feira 08:30 As 09:30
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Quarta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Cleide B. Reis Quarta - feira 16:30 As 17:30
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Quarta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Cleide Ma Zamprônio Sexta - feira 13:00 As 14:00
Esc. M. Porto dos Santos Sexta - feira 18:00 As 19:00
Esc. M. Porto dos Santos Sábado 14:00 As 15:00
Esc. M. Cleide B. Reis Sábado 17:00 As 19:00 ,

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Total de horas: 10h semanais 40 horas mensais

6.5. Detalhamento dos serviços: Os serviços deverão ser executados por um único profissional
durante todo o período de vigência da contratação, de modo a manter a continuidade das
atividades e um maior rendimento dos alunos atendidos.

município se responsabilizará pelos instrumentos que serão utilizados.

6.6. Condições: As aulas ministradas deverão atender os conteúdos estabelecidos pela Secretaria
da Educação. Caso os serviços não atendam o exigido ou não obtenham o resultado desejado
por culpa da Licitante, a mesma será comunicada por escrito pelo (a) Fiscal do Contrato, que
determinará as condições para readequação do serviço.
I. Caso seja verificadas irregularidades na execução dos serviços, dificuldade no
aprendizado e no aproveitamento, a Licitante será orientada de forma a aperfeiçoar o serviço a
fim de atender os objetivos propostos pelo objeto sob pena de não o fazendo ensejar sanções
previstas no Termo de Referencia e conforme dispõe os artigos 69 e 76 da Lei n°. 8.666/93;
II. Caso o profissional justificadamente não possa ministrar a aula, deverá, em acordo com o
fiscal do Contrato, repor a aula perdida em até 10 dias após a ausência. Serão toleradas desde
que devidamente justificadas a reposição de 3 aulas durante a vigência do Contrato, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis.

7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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8.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

8.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

410 8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:

ii• I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do anive Ario da
proposta.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilíbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilfbrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. São direitos do CONTRATANTE:
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14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previs as neste contrato e
Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. São obrigações do CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
• em lei;

•

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das clausulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

14.3. Sao obrigações da CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
4ilk,„,0 Todos juntos rumo ao futuro!

•

•

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias 'Reis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá a servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria da Educação a gestão
da contratação. A fiscalização ficará a cargo da servidora Edcléia Cocolete Lima, lotada na
Secretaria da Educação e na sua ausência, a fiscalização sell realizada pela servidora Nair
Campos da Silva.
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15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

exclui nem reduz a responsabilidade da

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado no início ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no início ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.
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16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

• 17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

•

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 70 da Lei 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de UbiratA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.
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17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados
parte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
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22.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos principios gerais de
direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 25 de abril de 2019.

•

CPF:

•

JOSÉ AC! ID A SILVA
Representante le: -1 da empresa

Contratada

TESTEMUNHAS:
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de mato d

JORNAL OFICIAL ELETRONI
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA- -PR

SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2019 J EDIÇÃO SEMANAL N°: 1130 - ANO: XIV 

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata. para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 25 de abril de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4357/2019
PREGÃO N°56/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratk no uso das atribuições que lhe são
contendas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para ministrar as aulas de Fanfarra na
rede de ensino municipal.
3. EMPRESA ADJUDICADA

ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
JOSE ACILDO DA SILVA 21.462.423/0001-01 R$-31.200,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
23 de abril de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
25 de abril de 2019
Ubiratá - Parana, 25 de abril de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N°81/2019

ei
ROCESSO LICITATORIO N°4357/2019
REGÃO N° 56/2019
. OBJETO DA LICITAÇAO.
Contratação de empresa especializada para ministrar as aulas de Fanfarra na
rede de ensino municipal
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
JOSE ACILDO DA SILVA, inscrita no CNPJ n° 21.462.423/0001-01, com sede
na Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 265. na cidade de Ubiratà, Estado do
Parana. Telefone n° (44)9809-4765.
4. VALOR CONTRATADO
R$-31.200.00 (Trinta e um mil e duzentos reais),
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão- 0503
Despesa Orçamentaria: 4921
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica.
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 25 de abril de 2019.

ERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO0' 

PROCESSO LICITATÓRIO N°4355/2019
PREGÃO N° 54/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de peças para a manutenção dos tratores da frota da Secretaria de
Serviços Urbanos e Pavimentação
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
ADÃO RAYMUNDO - ME 29.114.558/0001-80 R$-143.525,32

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
22 de abril de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
24 de abnl de 2019
Ubirata - Parana, 24 de abril de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4280/2019
PREGÃO N° 16/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

LS  loe F 

0 Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE E
LIMPEZA, COPA E COZINHA E DIVERSOS DESTINADOS AS SECRETARIAS
DA ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE, SERVIÇOS RURAIS, DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E GABINETE.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA
LTDA ME - CASA VENCEDORA

IA MOREIRA SEGATTO FERREIRA -
ME

MSA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
25 de março de 2019
Ubiratá - Parana, 25 de março de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

N° CNPJ

75.900.183/0001-09

04.650.302/0001-66

31.062 949/0001-40

VALOR GLOBAL

R$-13 903,50

R$ 25 607,50

R$ 11 469,60

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4280/2019
PREGÃO N° 16/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE E
LIMPEZA, COPA E COZINHA E DIVERSOS DESTINADOS AS SECRETARIAS
DA ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE, SERVIÇOS RURAIS, DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E GABINETE.
2. ORGA0 GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratk Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA VENCEDORA, inscrita no
CNPJ n° 75900.183/0001-09, com sede na à Avenida Brasil, no n.° 550, CEP
re: 85440-000, na cidade de Ubiratk Estado do PR. Telefone n° (44) 3543-1368.
4. VALOR REGISTRADO
R$- 13.903,50 (treze mil novecentos e ires reais e cinquenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA AO OR AMENTARIA

ORGA0 DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO
FONTE DE
RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

14.215.70

0304 957 339030220000

Material De
Limpeza E
Produtos De

Killen

42 284,00

7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratk para dirim.r quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana. 25 de março de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°21/2019
PROCESSO LICITATÕRIO N°4280/2019
PREGÃO N° 16/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE E
LIMPEZA, COPA E COZINHA E DIVERSOS DESTINADOS AS SECRETARIAS
DA ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE, SERVIÇOS RURAIS, DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E GABINETE.
2. ORGA0 GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratk Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53
3 FORNECEDORA
MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ
n.° 31.062.949/0001-40, estabelecida it Rua Castro Alves, no n.° 1302, CEP n':
87113-080, na cidade de Sarandi. Estado do PR, Telefone n° (44)3035-1132, e-
mail msavendas@hotmail.com.
4 VALOR REGISTRADO
R$- 11.469,60 (Onze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
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